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RESUMO 

A Revolução Industrial consolidou um modelo econômico linear baseado na extração intensiva de 
recursos naturais, produção em larga escala e descarte acelerado, resultando em impactos ambientais 
significativos. Em contraponto, a Economia Circular (EC) surge como alternativa para promover 
eficiência no uso de recursos, reduzir desperdícios e incentivar reutilização e reciclagem. Este artigo 
tem como objetivo analisar o conceito de Economia Circular e seu estágio de desenvolvimento no 
Brasil, considerando políticas públicas e iniciativas empresariais. A pesquisa adotou uma revisão 
bibliográfica exploratória, com buscas no Portal de Periódicos da CAPES, incluindo artigos publicados 
desde 2020. Os estudos selecionados foram analisados de forma sistemática para identificar 
tendências, avanços e lacunas. Os resultados indicam que, embora a EC tenha ganhado destaque no 
meio acadêmico e institucional, sua implementação no Brasil ainda é pontual e pouco coordenada. 
Instrumentos como a Política Nacional de Resíduos Sólidos representam avanços relevantes, mas 
persistem desafios como baixa conscientização, limitada integração entre setores e necessidade de 
instrumentos mais eficazes de incentivo. 
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INTRODUÇÃO 

A Revolução Industrial trouxe diversas inovações que alteraram 

drasticamente a relação entre produção, consumo e descarte de bens. Embora tenha 

sido um marco no desenvolvimento econômico e tecnológico da sociedade, resultou 

em uma relação insustentável com os recursos naturais. O modelo econômico linear 

promoveu um uso intensivo de matérias-primas e energia, levando a um esgotamento 

acelerado dos recursos e a uma crescente geração de resíduos1. Esse ciclo, 

alimentado pela lógica do consumismo e da obsolescência planejada, faz com que os 

bens tenham vida útil curta, tornando-se rapidamente obsoletos e inservíveis2. O 

impacto ambiental dessa abordagem tornou-se mais evidente nas últimas décadas, 

revelando-se insustentável tanto do ponto de vista ecológico quanto econômico. 

Diante dessa realidade, o conceito de Economia Circular (EC) surge como 

uma proposta para reverter os danos causados pela economia linear e promover um 

uso mais eficiente dos recursos. Geissdoerfer et al.3 propuseram que a economia 

deveria adotar ciclos fechados de materiais e energia, com o objetivo de manter o 

valor dos recursos dentro do ciclo econômico pelo maior tempo possível.  
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Vence et al.4 apresenta um conceito em que a EC pode ser entendida como 

um conjunto de propostas destinadas a modificar e direcionar o atual modelo de 

produção e consumo rumo à sustentabilidade, englobando uma gama de abordagens 

teóricas, objetivos e instrumentos. Além disso, busca se concentra em reduzir o 

consumo de materiais, usa-los de maneira eficiente, prolongar a vida útil dos produtos 

e "reutilizar perpetuamente" estes, a fim de reduzir os impactos das atividades de 

extração-produção-consumo e eliminação de resíduos4. 

Assim, a EC se apresenta como uma oportunidade para alinhar o crescimento 

econômico com a preservação ambiental, promovendo sustentabilidade e bem-estar 

tanto para as gerações atuais quanto para as futuras. Nesse contexto, este trabalho 

tem como objetivo realizar uma revisão bibliográfica sobre o conceito de EC e seu 

estágio de desenvolvimento no Brasil, abrangendo tanto o âmbito governamental, com 

foco em normas e legislações, quanto as iniciativas de empresas e organizações. 

Busca-se investigar como a adoção de práticas circulares tem impactado essas 

organizações e de que forma pode contribuir para a redução dos impactos ambientais, 

impulsionando uma transição sustentável no país. 

MATERIAIS E MÉTODOS 

Este estudo adotou uma abordagem de revisão bibliográfica exploratória para 

examinar o estado da arte acerca da economia circular no Brasil, incluindo: 

a) identificação de palavras-chave: selecionou-se duas strings que retornaram o 

melhor número de resultados: “(circular economy) AND (sustainability)” e 

“(circular economy) AND (sustainability) AND (brazil)”; 

b) busca e seleção de fontes: utilizando o Portal de Periódicos da CAPES foram 

realizadas buscas com as strings definidas. Optou-se por incluir apenas artigos 

publicados a partir de 2020. 

c) coleta de dados: os artigos selecionados foram lidos e analisados, extraindo 

informações relevantes sobre o tema; 

d) síntese e análise dos dados: os dados coletados foram organizados de forma 

sistemática para identificar padrões, tendências e discrepâncias;  

e) redação do artigo: os principais achados da revisão bibliográfica foram 

detalhadamente descritos, destacando as conclusões e insights obtidos. 
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RESULTADOS 

Segundo Cabral et al.5, essa lógica de produção e consumo linear contribuiu 

para a degradação ambiental de duas maneiras: a primeira, pela extração intensiva e 

insustentável de recursos naturais, que levou ao esgotamento do capital natural; e a 

segunda, pela poluição, que reduziu o valor desse capital. 

Com isso, a ideia de transição do modelo de economia linear para o de 

economia circular tem ganhado destaque nos discursos políticos, corporativos e 

acadêmicos ao redor do mundo6. Esse modelo se mostra cada vez mais relevante 

como uma resposta para um futuro mais sustentável7. No entanto, ainda há incertezas 

quanto aos resultados dessa transição, já que a EC é um conceito relativamente novo 

e multifacetado6. 

Sua difusão e impacto podem ser comprovados pelo aumento significativo de 

políticas e iniciativas de EC ao redor do mundo, como o European Green Deal e o EC 

Action Plan6. Países que estão na vanguarda da aplicação dos princípios da economia 

circular possuem políticas públicas mais bem estruturadas, muitas vezes delineadas 

em programas, planos ou leis específicas8. 

A Alemanha, por exemplo, foi pioneira na adoção do conceito de EC, 

implementando em 1996 uma lei sobre a gestão de substâncias tóxicas e a gestão de 

resíduos em ciclo fechado8. Esse tipo de política pública tem o potencial de atuar como 

impulsionadoras do modelo circular, assumindo o papel de incentivadoras e, 

inicialmente, podendo ser adaptadas à realidade de cada país, como observado na 

União Europeia e na China8. No entanto, se não planejadas e implementadas de 

maneira socialmente adequada e consciente, correm o risco de gerar consequências 

negativas para diversos indivíduos e comunidades, além de aprofundar as 

desigualdades sociais já existentes9. 

Assim, a EC se apresenta como uma promessa, demonstrando que as 

relações circulares entre mercados, clientes e recursos naturais têm a capacidade 

única de combinar crescimento econômico com sustentabilidade, tornando-se a nova 

expressão da moda em substituição ao “desenvolvimento sustentável”6. 

No Brasil, as iniciativas de economia circular têm começado a ganhar espaço, 

mas essas ações ainda podem ser caracterizadas como pontuais, com baixo grau de 
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adesão, estruturação e coordenação7. Silva et al.8 apontam que, no Brasil, são poucas 

as empresas que possuem iniciativas de sucesso nessa área. Os autores levantam 

que, segundo uma pesquisa realizada pela Confederação Nacional da Indústria (CNI) 

em 2019, aproximadamente 75% das empresas com sede no país adotam alguma 

iniciativa voltada para a economia circular, mas a maioria desconhece que essas 

iniciativas se enquadram nesse conceito. Isso ocorre pelo fato de que cerca de 70% 

das pessoas entrevistadas nunca ouviram falar no termo "economia circular"8. Entre 

os principais conceitos abordados, destacam-se as definições de logística reversa; 

destinação final ambientalmente adequada; reciclagem; e reutilização5. 

Embora a Política Nacional de Resíduos Sólidos não seja uma política voltada 

estritamente à economia circular, ela estabeleceu diretrizes fundamentais para sua 

implementação. Após sua criação, outros instrumentos regulatórios começaram a 

surgir no país. O Decreto nº 11.413/202310 é um desses instrumentos mais recentes. 

Embora ainda não aprovado, existe atualmente em tramitação na Câmara dos 

Deputados, o Projeto de Lei n° 1874 (Política Nacional de Economia Circular – PNEC) 

que busca estabelecer princípios, objetivos e instrumentos da EC e abrange ações do 

poder público, do setor empresarial e da sociedade civil.  

Assim, apesar da existência de um número considerável de peças 

regulatórias, políticas públicas e programas voltados à EC, o Brasil ainda enfrenta 

desafios institucionais para incentivar a inclusão dos elementos da EC nos modelos 

de negócios8. Os maiores desafios enfrentados tem sido conseguir diminuir a distância 

que separa as autoridades econômicas e fiscais dos gestores ambientais além de 

buscar meios para formular de instrumentos que possam atuar como catalisadores da 

mudança produtiva e de consumo no país8.  

CONCLUSÃO 

A transição da economia linear para a economia circular tem se mostrado um 

passo fundamental para a construção de um futuro mais sustentável e responsável 

em relação ao meio ambiente. O Brasil, embora já tenha dado passos iniciais 

significativos ainda enfrenta desafios consideráveis na adoção de práticas de 

economia circular, incluindo a falta de conscientização sobre o conceito e a 

necessidade de uma coordenação mais eficaz entre os setores público e privado.  
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Apesar do número reduzido, as iniciativas de economia circular estão 

começando a se manifestar em diferentes setores, destacando a importância de um 

modelo que prioriza a eficiência dos recursos e a redução de resíduos. Assim, para 

que o Brasil efetivamente abrace os princípios da economia circular, é necessário o 

fortalecimento das políticas públicas, a implementação de instrumentos regulatórios 

eficazes e a promoção de uma educação voltada para a sustentabilidade. 
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